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PREFEITURÂ MUNICIPAL gE RONDOúNDlA

AVISO DÊ LICIÍAçÀO EDÍTAL DE CXAIÂDÁ
DTSPENSA DE LtCtÍAçÂO OÊ t{". íqt 2O2t

{ lnc- lV, do Ârl- 24. dâ Lei n'8.666 13)

À PreÍéilura Munrcrpâl De Rondoiândia-l.tt, atÍâvés de $a Presk ente
r^.â3d3 êrraves do DêcÍeto n' olo/GAB/PMR dê 18 dê Jâ.êiro dê 2021.
'-;, i lll5lrrc paíâ c conhccrnento dos interessados qúe eslá instaurâdo
, ..-re.iirnenlo li.ilator,o sob â modâlidadê Dspênsâ De Li:iiâÉo Dê
i-' lliill2021. p,orêssâdo nos âutos do PÍ@esso Adniinistafvo de
'" ':ç43:242' clriâs especilicêçóês detâlhadas enmntÉÍn-s3 no Edital

' ,.!,s a.exos O lulgâmenlo da íeteridâ licitação será ãlrayés do Menor
t',ê.. poí llÉm. objelivando ê 'Conlrâ!ãÉo de EÍnpÍesa na PÉstâção
íie seívrc! de lransporte de cargas - TranspoÍte Têíae§re dê 4OO c6stâs
.. : :.. ila CapitllCc Eslado Curabá-MTâo Munrcípiodê Rofldolándia-MT.
i:. Pí.]Di)sla de Preço e toda documentâção poderá seÍ êncâminhadâ via
,.'Birlr inslrlucionâl cpl@Íofldolandia mt.gov.br no pêriodo ds eê 01(um)
,i.: ulrl da publicação. maiores inÍormações poderáo sôr oblides juntô eo
-,.r.arlrilenle de LrcilaÇáo na Prefeituía Municipal ern hoí'árb ôormd de
,-:i.r! rrr,,,1c dãs 07n00rnin is i3h00min o! at.aves do telefone oxx í66)
':,(\t 2-1 1 71 .

Rondolándia - UT, l0 d. dêz.mb.o dc ãr2l
Luciene Souza dos SantGs

Prêsidento da CPL
PúblicaÍ6$99224-g19{,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT DO LESTE

PREFEITURA iTUNICIPÁL DE SANÍO ÂXÍONIO OO LESTE. MT
avtso DE LtctTÂçao

ToMADA DE PREçOS Ne. 0Í8t2021
PROCESSO N. 112l202tÍCPUPP

A Preferlura Monrcrpâl de Sânto Àntonio do Lestê, Êstâdo de Mato
...íirsr,r loÍnâ públ'cc que nos teÍmos da Lei n'8.66ô de 2'110ô/93, com
i. ai1r.,açóes sl,bsequeries ] abêrlura de processo licrta!óÍio paÍe
contrataçáo de empresa para conseÍvação de pavimênto am ml-
crorrevestimento na lirT . 336, no tÍocho: Pordê do Rio Xatrtnafiâ
' enlrÀda no peÍimêt.o urtâno dê Santo Antônio aro Lêatc'gT,
(cordenaclâs inicial (14'48 41.í"S-53e36 39.50 VY) ê coofd.nâdô
Íinal {14"53 42.7í-S-53"39 53.06 1.ú}, numa oxaênsão dê l2rlt lm, no
Municipio dê Santô Antônio do Leslo, confoÍme lsnrlo ah conyônio n
1197 -2021/SINFRA - Sêcíêtaria dê Estado ds l.rÍrâoslruiuÍa a Logküca.

^1 
abenura dos pÍocêssos der-sê-á às O8:OO horâs

.iç d;à 28 de dezembto dê 2021. na aàtiata lvlunr()pal dê Vereadores.
,ccrr l3da nâ nJa Píimãverê. no 292. Jardim Santa lôês. Município d6 Santo
Â.r.-.,!,1. Lesle . lv,lT

C edilel completo podeÉ sêr adquirido dâs 07:m
,r: i I 0..r h c da§ 13.00 as 17:00 h. .ro PyÉdD da Prefeitu,-á Municipat d€
i.laio Arronrc do Leste s(uado â tuâ A, 367 Jardim Ssnta lrÉs, lêleÍo €
riôr 1.188,i080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou p€lo E-mâil: (lkÍt cao@san-

toanloniodoleste.ml.gov.bÍ).
S:rn(, Ân1óno dê Lesle, MT 10 de dezernbío dê 202'1

ERIKS I,IATOS OA SILVA
PRESIDÉNTE DA CPL

fi ial

SIHOP.MT. 1O DÊ DEZEMBRO OE 2021.

l

P.M. Í-'..

ÍLi

PREFEITURA lrUl,llClPAL DE SINOP. inscrita sob o CNPJ

15.024-@3i0001-32. Ton:. .,, público que rêquêreu Junto'à Secrêl,âÍia

do Meao Ambiente e.Dese.. -.lvimento Sustentável dê Sinop o @ido de

Licênça Prévaa e Licênçâ o: -rralâÉo para Rêviialização de Pavimenlaçáo
Asíáltica em Viâs Urbanâs -_,pêíâção Tapâ Bu.eco, munjcípio de Sindp/

MT Não foidetêrminedo {) a ,i:Rltú4. (FONE 66 9.9971-1844)

N' 28. t.íl Pá 130

PREFEIi., A MUNICIPAL DE SINOP

PRÉFEITURA UNICIPAL OE SINOP. inscíita sob o CNPJ

15.024 003@01-32. Torna se público que íequereu iunto à Secretaíiâ
do Moao Ambientê e OesenycJlvimento SustênÉvêl de Sinop o pedido dê

RêflovaÉo de LP 33'l/2019 para Pavimêfltáção Asíállicâ, D.ênagêm de

Aguas Pluviaís. SinâlizâÉo l.'rária, Pess€b Púbüco êom Acêssibililade da

Avsidê Bruno Madini. muir rplo dê SinopÂ4T. Não f{i deteÍminado o ElÂ/
RIMA (FONE 66 9.9971-151Íl I

PREFEmJRA lilUNlClPAL DE SINOP. inscrita sob o CNPJ

15.024.00310001-32. Torna sB público que íêqre.eu junto â Secretaíia
do Meio Ambjente e Dessnlotvimento Sustenláve, de Sinop o pedido dê
Licença Prévia e Lrcergâ t!Ê lnstalaÉo pera ConstÍuçáo Civil dê umê

Escolâ no Bárro TerÍâ Rrcê .r'unlcipio de Sanoír4MÍ. Não fd determinâdo o
EIÀRlMA. iFol.,lE 66I 997'. r848)

PREFEmJRA XüttlClPAL oE Slt{oP. inscrita sob o CNPJ

15-d24.0o:l/0001-32- Toma-se público que ÍêqueÍeu rúnto à SecíelaÍia
do Meio Ambente e Desen.'olvimento Sust6ntávd de Sinop o @ido de

Licençr Préviâ e Liêençã íê lnstelaÉo pâre ConstÍução Ciül dê uma
Escola no Baírio Nrco Barac.il municipio dê Sinop,/MT. Nâo foi determinado
o EltuRllrlA. (FONE 66 9 9.i,'1-1848).

ÊXTRÂ?O OE CONÍRÂTO " 28ti2021 OE 10t12m21

CONTRAÍO .':28t2021 OSJETO: Aquisição de 100 (cêm unidedes)
mesa inte.ativâ com lela sêns, velâo toquê, dlgital. inleíetive e multidisciplinâr.
com ecossistema de âlivadaões digatais. juntamenlê com o fornêciÍnenlo da
licenças de uso perpelu3s .r:r:, softwares plâtiâÍorme plâytable s2 dê iogos
educacÍcnars. compâlivers-r' o para êssas novas quanto para as mêse
lablêl play move s2 je âdqL: ias pela secÍelaria municipâl de educação.
esporte e cultura. com dÍe,rn de âtuâlizâçâo. mânutênÉo e suportê da
lic€nça perpetua dê 10 idezr novos aplicâtivos. totalizendo 15 (quinze)
por mesa', em conformdade com a Bâse Nâcional Comum CuíÉular -

BNCC ê as Dirêtrazes Muni.rpais CuÍrirxilaíês dâ Educação Básica para

alender estudânlês da Rêoe Püblica Municipal de Eosino de SinopÂrT.
CoITRATADA: BIG BRIyTA CO ÉRClo OÉ CÁOU| Â§ EIRÉU. anscrile
no CNPJiMF sob o n' 1 1 6I ! ' 19/0001-77. COrTRATAI{TE: PRÉrElÍURA
MUNICTPAL DE STNOP REF: rNEXtGlBtLtOÀDÉ DE LtCtÍAÇÃO N.
016/2021, VALOR: RÍ 2289.{Xl0.(x} (dois mllhõ.3 e dlEcntoa e oitenta
e novê mll reais). Fundàmentado na Lei N' 8-666/93. OE 2l de iunho de
1993, E Suas Alteraçôes. DATA DE lt{lclo: 1Ot1212O21. vlcÊilclA: 12 (

doze ) meses contados a paÍy de assinalurâ. tendo efcácia lêgal apa6 sua
publicação na iorrha da Ler

PREFEITUÍiA MUNICIPAL DE VILA RICA

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE VILA R'GA 
' 

MT
AVISo DT RETIFIoAÇÂo oE EDIÍAL

Proc€:..) Lrct|alóno n" í88/202,
Prei.t . Etetrônico 094/2021

A PrefêitLrra lúunicipal de Vii., R,c6, âlÍavés da Píêgoêira Oficial, dêsignâdá
pela Portaria n' O1Z2O15 .lê 13/01/2015, lendo em vistâ o Píocêsso
14012021 e PE OA7/2O21 cuto obieto ê o Rêgisro de Prêço para íuluÍa ê
evenlual equis*Éo de equipa 

' 
renlos e metêÍiais cie infôífiálica para atênder

as necessidadês das Sêc.et,ríias dê AdministrâÉo ê Saúde, toma público
pâía conhêcimento dos interessâdG, que howe REÍ|F|CAçÃO no ednal
em epigrefe. o mesmo en..,r1ra-se dispohivêl no síe dâ Pref€ilure www.
vilarica-ml gov ínr e poCê s.r iolcrtado no ethâil: licil,avilaÍicârnt@yahoo.
com bí ê aÍrd3 pelo TêleÍorr ôô 3554-1107 no horário d6 07:30 às 11:30 e
das 13h30min as 17h30,nf Permanêcêm inalteradas d€mais iníbrma@s
conndas no eda(al. Vila a.(ica , l',1T. 10 da dezêmbro de 2021.
cRlsÍlNA MAGALHÃES C^STRO Píêgoefa Oficial Poíâria n.0122015
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Artigo 3" - Esla Portaria enta em v€oí na data do sua publicáçáo, rBve
gãnCo as disposiçôê§ em cônlíá.ío.

REGISTRA.SE ''.

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

Eil: 10 OE DEZEIBRO DE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ ALVÊS PREFEÍÍO U'{ICIPAL

Regrslracta na Secrêtaria de AdminislÍação ê Plân€iarnenb ê Publiiradâ
por afxação em locâl d€ coshrme, conÍoÍmê na lÉid@ êm vi{ror-

LUIS CARLOS RÉZENDE

SECRETÁRIO DE ADÍÚIXISÍRÂçÃO E PLAI{EJAXENTO

LrcrTAçÀo
avlso DE LrcrTAÇao - ÍoltÂDA DE PREçOS N". 0OCâ202í

avrso D€ LtctTAçao

ÍoMADA OE PREÇOS ". 00612021

PROCESSO N. r 12l202tICPUPP

1. p.'eíertLrro l\.lunicipãl de Santo Antonio do Leste. Estado dê Mato Grosso

'-.-.. i .br'co quê nos têrmos da Lâ no E 666 de 21,06193 com âs elleía-

ções subseqirênles a abertura de procêsso liciatório para c,rnttâtâção dê
emprêsa paa:r conseÍveçãô dê pav,mênlo efi microrrêYê3timêito na
MÍ - 336, no tÍecho: Poote do Rio fatíinchã - êntÍâda no pêÍímltro
urbano de SanÍo Anlônio do Leste-lrT, coordenadâs r'iicial (li "a8'aí.
1"5-53"36'39.59'W) c coordrnadas finâl (14o53',í2.7t"S€3e39'511.

06"1t ). oumâ êxtensão dê 12,24 km, no l*unicípio dê Santo Âlitônio
do Lesle. conÍormê têÍmo dê convênao no íí97-2021rS|NFRA - SêcÍc-
laria de Eslado de lnÍraeslrutura € Logística.

A abê.tuía dos procêssos daÊsê-á às OSrOO fior,s do dh 28 .lê dêaqn-
bro de 2021. na Câmara Munrcipal de Vereadores, localizáda na rua Pri-

'r:r,ri": r 292 JaÍdim Sanlá lnês À,4uniopiode Santo Anlónio do Lêste -
nrT

r ) ,-ci,ri .cmplêto poderá ser ádquirido des 07:00 as 11:00 h e das 13:00

is i 7 CC h. no Prédio da Preíoitura Municipal de Sânto Antonio do Lêstê
riu3dc â rua A. 367 Jãrdim Sante lnês. têlefonê (e6) íS&1060 -
3193'1459 - 34aA-1292 ou pelo E-.nailr (licit -
câo@sanroantoniodoleste.mt.gov-br).

SaFto Àn!ônro do Lestê - MT. 10 de dêzêmb.o d€ 2021-

CoNÍRÁTADATSCHUUZ PRESTAçÃO DE SERVTçOS I|ED|COS LT-
DA, inscíito no CNPJ sob No.09.627.283;/0001-70. com sêdê na ruâ

Sol Nescêntê nêste ato reprêsêntado por seu s&ao píoprietáíio, Dahon

Matêus Schulz. poíador do RG n'.533198. inscrilo no CPF no.703.376.

167-87 doravante denominado CONÍRATADO, de comum âcordo.

Resolvem ceiêbrar o preserrte Termo Aditivo âo Contrato n" 57/2O2O de

25l11/2020 suj€itando-se às normas intemas da Contrâtante. naquilo que

couber independênle dê trânsiÉo. medànte es cláusule € condiçóes a se-
guir estabelêcidâs:

cúUsULA PRITEIRA - Do oB.,ETO

Constitui obÉto do presente Têímo Aditivo a píorrogação dê prazo cr,ê sêr-

vrços a sêrem êxêculaclos do Confato originalde n'57/2020, a CLAU§U-

LA OUARTA. ânte aos motivos de forçâ maior, alhejo á vontade das pãÊ

tes, conÍorme seguê:

CúUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇóES

Ficá ac.escêntado à GúUSULA OUARTA - oo PRÂzo - fca prorÍoga-

do o prâzo dê vi!Ênciâ do contr.to por l2(dozê) mêses com término
êm 25 dê novcmbro dê 2022-

CúUSULÂ ÍERCEIRÂ - JUSTIFICATIVA Ê FUNDA EN?O LEGAL

A nêcêssidade dê implementaçâo c,estê Termo Adiüvo ao Contralo origi-

nal. justificâ-so pela nêcessidade de continuação dos serviços prestádos

p€la empresa. Êstê aditivo êncontra seu fulcro legal báseado no Art- 55 dã

LeiS-666. dê 21 de Junhc de 1.993.

CúUSULÂ OUÁRÍA . DA VIGÊNC]A

O presente TêÍmo Aditivo êntrâ.á em ügor ne dãta dê suê assinelurâ. vi-
gendo concomttantemênte ao Conkato origrnáÍio.

E, poÍ assim ê3tárêm justos ê contr.tâdo3 CONTRATANTE E CON-

TRAÍAOA, mutuaÍnentê assin.m o prêsêntê Têrmo Aditivo, por si r
s€us sucêssorêsr errt 02 (duas) vias de igúal foría ê têoÍ, rubricados
paÍa todos os tins d. dirêito,

Sanlo Àílônio do Lêslê - irT, 2il dê novêmbÍo dê 2021-

PELÂ CONTRATÂI{TE:

JOSÉ AR| ATETA VIÊIRA ALVES

PREFEITO |liUNICIPAL

PELO COI{ÍRAIADO:

ScHULZ PRESTAçÃO DE SERVTçOS ,riEÍICOS LÍOA

Ct{PJ: 09.627.283/0001 -70

LrcrrAçÃo
PRI EIRO TER O ADITIVO AO ÍÉR O DE CONTRATO t{'. /.0/202í

ERIKS MATOS OA SILVA

PRESIOENTE DA CPL

LlclTAçao
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CON'RÁTO NO. 57'2020

Pêlo prêsrnlê instaünênto aditivo con(ratual Íegido pêla Lci Fcderâl
nô.8.666 dê 2í dê Junho de í.993, ê â irêdidâ Provisórie no. (|a de 27

de FêveÍêiro d€ t.994 Ícsolvem entre si, na mêlhor IoÍma dc dirêilo,

CONTRÂTA TE: Municipio de Santo Antônio do Lêste-MT, anscíito no

CNPJ soà o n.'04.217 36210001-90, com sede na Ruâ A, no 367. BaiÍÍo
Jardam Santa lnês. situâdo na cdad6 dê SantoAntónio do Lestê-MT, neste
aio represenlado poí sou Prefêito o Sr. José Arjmatêia Viêira Alvês bre-

sileiío cásado portadoí do RG.nô 14428342-SSP/MT e inscrilô nô CPF n'
A67 715.741-72 rêsidente ê domiciliado na cidade de Saílto Antônio do
Lestê-MT.

PÉlo presente insiÍumenlo aditivô contratual Ícgido pela Lêi Fêd...|
r" 8 666 dê 2í de Junho de 1.993. ê â êdide Provisó{à n,. Á34 dê 27
de ffaio de '1.994 íêsolvem ênlÍê sa, na melhor ÍoÍma da diÍeito, como

ColiTRAÍANÍE: tlUNlClPlO DE SANTO ANTONIO DO LESTE{T. ins-
.nlo âo CNPJ sob o n.ó 0rl 217 362/0001-90, clm sedê na Rue A, no 367,

Br r,3 iadtm Sanlâ lnês situado nã cidade de Santo Antônio do Lesle-
I '- -.51c alo represêntado por sêu PÍeíerto o Sr- José A.imateia Viâire
a . cs bráslrerro casac,o portâdor dô RG no 14428342-SSP/MT s inscrito no
ar. r. 867 715.741-72. Íesidentê ê domicdiádo nâ cida& d6 Santo Ant&

CONTRÂTAOA: A S CONSÍRUTORÂ LTOA, inscÍito no CNPJ sob o n.o

22.618.a93/00O1-76, com sêde na Rua Manoel Perêíâ 8rito, s/nô. quâdrâ

37. lote 12. S€ioÍ Cristino Cortes, situedo nâ cidade de Bana do Garçâs,
nêstê âto rêpres€ntado por seu sócio propístáíio o Sr. Aloisio Alves d6
SoLrzã. brasileiío. portador dê CNH n.ô 00275726726 - DETRAN^4T e do
CPÊ 

^." 
2a4.2241.O7 1 -87. denominada simplêsmente CONTRATADA

Assinado Digitalmenie
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Continuidadê do progresso, de rnàos dadas com o povo!
Gestão 202117 02 4

AVISO DE LICITACAO

'roMADA DE PREÇOS N'.006/2021

PROCESSO N' I t21202IICPL/PP

A PreÍàitura Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato Grosso toma público
(lue nos termos da Lei n" 8.666 de 2l/06193, com as alterações subsequentes a abertura de processo
licitatório para contrâtâçâo de empresa parâ conservação de pavimento em
nr ic ro rre!'estinrento na MT - 336, no trecho: Ponte do Rio Matrinchã - entrada no perímetro
urbano de Santo Antônio do Leste-MT, coordenadas inicial (I4'48'41.1'S-53"36'39.59'W) e
coorderradas linal (14"53'42.71"S-53"39'53.06'W), numa extensão de 12,24 km, no Município
dc Santo Ântônio do Leste, conforme termo de convênio n' I197-2021/SINFRA - Secretaria
rle Estado de Infraeslruturâ e Logística.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do üa 28 de
daz,enhro de 2021 , na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na rua Primavera, no 292,

.lardim Santa lnês, Municipio de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 as I l:00 h e
das 1l ()0 as l7 00 h- no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste situado a rua A,
-i67 Jardim Santa lnês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail.
Iicit:l(No,4'sântoânloniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de dezembro de2o2l.

(

(

ERIKS MATOS DA SILVA
PRESIDENTE DÂ CPL


